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PLANTA DE SITUAÇÃO
FÓRUM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA
ESCALA 1:300

FORMATO A1: 840x594mm

FOLHA N.º

ÁREA CONSTRUIDA:

ESCALA:

DESENHO:

OBRA:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

REVISÃO:

DATA:

DESCRIÇÃOREV DATA DESENHO APROVAÇÃO
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00 00

11

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS

CADASTRO

ARQUITETURA
NATUREZA:

R.R.T. AUTORIA:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS

PLANTA DE SITUAÇÃO

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/300

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025

N
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FORMATO A1: 840x594mm

FOLHA N.º

ÁREA CONSTRUIDA:

ESCALA:

DESENHO:

OBRA:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

REVISÃO:

DATA:

DESCRIÇÃOREV DATA DESENHO APROVAÇÃO

00 00

11

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS

CADASTRO

ARQUITETURA
NATUREZA:

R.R.T. AUTORIA:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS

IMPLANTAÇÃO

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/75

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025

N
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PLANTA DE COBERTURA
FÓRUM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA
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FORMATO A1: 840x594mm

FOLHA N.º

ÁREA CONSTRUIDA:

ESCALA:

DESENHO:

OBRA:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

REVISÃO:

DATA:

DESCRIÇÃOREV DATA DESENHO APROVAÇÃO

00 00

11

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS

CADASTRO

ARQUITETURA
NATUREZA:

R.R.T. AUTORIA:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS

PLANTA DE COBERTURA

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/100

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025

ARQ-03



PLANTA BAIXA - TÉRREO
FÓRUM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA
ESCALA 1:75
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QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES

FORMATO A1: 840x594mm

FOLHA N.º

ÁREA CONSTRUIDA:

ESCALA:

DESENHO:

OBRA:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

REVISÃO:

DATA:

DESCRIÇÃOREV DATA DESENHO APROVAÇÃO

00 00

11

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS

CADASTRO

ARQUITETURA
NATUREZA:

R.R.T. AUTORIA:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS

PLANTA BAIXA - EXECUTIVA (TÉRREO)

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/75

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025

ARQ-04



PLANTA BAIXA - 1º PAVIMENTO
FÓRUM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA
ESCALA 1:75
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FORMATO A1: 840x594mm

FOLHA N.º

ÁREA CONSTRUIDA:

ESCALA:

DESENHO:

OBRA:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

REVISÃO:

DATA:

DESCRIÇÃOREV DATA DESENHO APROVAÇÃO

00 00

11

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS

CADASTRO

ARQUITETURA
NATUREZA:

R.R.T. AUTORIA:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS

PLANTA BAIXA - EXECUTIVA (1º PAVIMENTO)

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/75

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025
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PLANTA DE LAYOUT - TÉRREO
FÓRUM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA
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FOLHA N.º

ÁREA CONSTRUIDA:

ESCALA:

DESENHO:

OBRA:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

REVISÃO:

DATA:

DESCRIÇÃOREV DATA DESENHO APROVAÇÃO

00 00

11

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS

CADASTRO

ARQUITETURA
NATUREZA:

R.R.T. AUTORIA:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS

PLANTA DE LAYOUT - EXECUTIVA (TÉRREO)

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/50

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025
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FOLHA N.º

ÁREA CONSTRUIDA:

ESCALA:

DESENHO:

OBRA:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

REVISÃO:

DATA:

DESCRIÇÃOREV DATA DESENHO APROVAÇÃO

00 00

11

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS

CADASTRO

ARQUITETURA
NATUREZA:

R.R.T. AUTORIA:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS

PLANTA DE LAYOUT - EXECUTIVA (TÉRREO)

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/50

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025

ARQ-09



+1.50

+1.98
PATAMAR

HALL
RECEPÇÃO

CORRE

+5.10
HALL

CORTE A'A'
FÓRUM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA
ESCALA 1:50

+5.10
CORREDOR

FOSSO DO  ELEVADOR

+1.50
CORREDOR

FORMATO A1: 840x594mm

FOLHA N.º

ÁREA CONSTRUIDA:

ESCALA:

DESENHO:

OBRA:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

REVISÃO:

DATA:

DESCRIÇÃOREV DATA DESENHO APROVAÇÃO

00 00

11

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS

CADASTRO

ARQUITETURA
NATUREZA:

R.R.T. AUTORIA:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS

CORTE A'A'

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/50

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.
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FACHADA 02 - LATERAL DIREITA
FÓRUM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA
ESCALA 1:50
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS

FACHADA 02

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/50

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM
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FACHADA 03 - LATERAL ESQUERDA
FÓRUM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA
ESCALA 1:50
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CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/50

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.
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FACHADA 04 - POSTERIOR
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.
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DETALHAMENTO 01:
MATERIAL EM ACM NA COR BRONZE E EM ACM
QUE SIMULA AÇO CORTEN

PROFUNDIDADE DE 20CM

*3 BRISES, SENDO O PRIMEIRO E O ÚLTIMO AS
MESMAS MEDIDAS, PORÉM, SÃO ESPELHADOS

ESCALA: 1:25
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DETALHAMENTO DE ACM 01

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/25

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.
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DETALHAMENTO 01:
MATERIAL EM ACM NA COR BRONZE E EM ACM
QUE SIMULA AÇO CORTEN

PROFUNDIDADE DE 20CM

*3 BRISES, SENDO O PRIMEIRO E O ÚLTIMO AS
MESMAS MEDIDAS, PORÉM, SÃO ESPELHADOS
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FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/25

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE
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DETALHAMENTO 02:
MATERIAL EM ACM NA COR BRONZE E
EM ACM QUE SIMULA AÇO CORTEN

PROFUNDIDADE DE 20CM

ESCALA: 1:25

2.59

.76 .19.08.12 1.45

.66 .21.11.11 1.34

.55 .06.26.20.13 1.15
.52 .13.29 .25.17 1.07

.50 .21 .32 .30 .23 1.00
.49 .29 .35 .36.01.32 .92

.48 .38 .37 .42.02.44 .85
.49 .46 .40.03.45.03 .51 .08 .77

.50 .54 .43 .08 .48 .04 .60 .18 .68
.51 .60 .47 .14 .51 .06 .69 .29 .59

.53 .63 .51 .22 .53 .86 .39 .53
.56 .62 .56 .33 .56 .11 .87 .44 .51

.59 .48 .68 .49 .59 .14 .95 .45 .53
.62 .30 .63 .86 .64 .18 1.00 .41 .58

.65 .26 .58 1.06 .71 .22 1.02 .35 .65
.69 .26 .57 1.17 .80 .27 .99 .29 .71

.72 .28 .57 1.26 .87 .33 .94 .25 .76
.75 .30 .56 1.33 .90 .37 .89 .22 .79

.77 .31 .55 1.38 .89 .45 .85 .22 .81
.79 .32 .55 1.41 .81 .57 .81 .23 .81
.81 .33 .54 1.41 .70 .72 .77 .26 .81
.82 .34 .54 1.39 .60 .88 .72 .29 .80
.83 .35 .53 1.33 .53 1.03 .68 .32 .78
.83 .36 .53 1.22 .51 1.16 .64 .35 .75
.82 .37 .53 1.06 .56 1.26 .61 .38 .72
.81 .38 .53 .85 .66 1.33 .58 .41 .68
.80 .39 .53 .66 .76 1.38 .55 .43 .64
.78 .41 .53 .51 .84 1.39 .54 .44 .60
.77 .45 .51 .38 .91 1.36 .54 .45 .56
.77 .49 .49 .27 1.01 1.30 .54 .44 .52
.78 .51 .49 .17 1.13 1.20 .56 .44 .49
.81 .44 .55 .09 1.28 1.06 .59 .45 .49
.87 .31 .66 .03 1.46 .88 .64 .47 .55

.95 .17 .78 1.64 .67 .70 .52 .66
1.06 .06 .87 1.83 .42 .78 .60 .77
1.12 .03 .90 1.93 .29 .82 .66 .79

.07
.54
.44
.38
.35

.41
.35

.38

.36

.34

.33

.33

.33

.35
.38
.42
.47
.54
.62
.70
.81
.92
1.05
1.19
1.34
1.50
1.66
1.82
1.98
2.13
2.27
2.38
2.47
2.53 .60 .02.24.16.11 1.24
2.54
2.50

.28
.44

.57
.61
.58
.50
.41
.33
.25
.18
.12
.07
.03

.04
.10
.18

.29
.43

.60
.80

1.00
1.20

1.39
1.56

1.70
1.81
1.89
1.93
1.93
1.91
1.86
1.77
1.66 .76

.66

.55
.52

.50
.49

.48
.49

.50
.51

.53
.56

.59
.62

.65
.69

.72
.75

.77
.79
.81
.82
.83
.83
.82
.81
.80
.78
.77
.77
.78
.81
.87

.95
1.06.07

.21
.31
.37
.40
.41
.40
.38
.36
.34
.33
.33
.33
.35
.38
.42
.47
.54
.62
.70
.81
.92
1.05
1.19
1.34
1.50
1.66
1.82
1.98
2.13
2.27
2.38
2.47
2.53 .60
2.54
2.50

2.12
2.10
2.08
2.08
2.08
2.08
2.09
2.09
2.10
2.10
2.10
2.10
2.09
2.08
2.06
2.04
2.01
1.97
1.92
1.87
1.80
1.72
1.62
1.51
1.38
1.25
1.10

.95
.79
.64
.49
.35
.23
.13
.05

.40

.40
.37
.31
.21

1.12
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DETALHAMENTO DE ACM 02

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/25

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE
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DETALHAMENTO 02:
MATERIAL EM ACM NA COR BRONZE E
EM ACM QUE SIMULA AÇO CORTEN

PROFUNDIDADE DE 20CM

ESCALA: 1:25

.21

1.95 .26
1.89 .29
1.83 .32
1.76 .35
1.70 .37
1.63 .40
1.55 .43
1.47 .47

1.35 .52
1.22 .56

.97 .68
.70 .63

.58 .58
.51 .57
.47 .57
.44 .56
.42 .55
.40 .55
.39 .54
.38 .54
.37 .53
.37 .53
.38 .53
.39 .53
.41 .53
.43 .53
.48 .51
.53 .49
.54 .49
.48 .55

.35 .66
.19 .78

.05 .87

2.00 .24
2.06
2.11 .19.00

.03
.06
.09
.12
.15
.19
.23
.27
.31
.37
.43
.51

.64
.97

1.14
1.21
1.26
1.30
1.33
1.35
1.37
1.39
1.39
1.40
1.40
1.38
1.37
1.34
1.31
1.28
1.27
1.27
1.29
1.33
1.38

.08

.11

1.31 .20 .83
.25
.30
.36
.42

1.16 .45
1.16 .48
1.17 .51
1.19 .53
1.22 .56
1.25 .59
1.28 .64
1.32 .71
1.36 .80
1.39 .87
1.42 .90
1.45 .89
1.45 .81
1.44 .70
1.40 .60 .34
1.33 .53 .48

1.22 .51 .61
1.06 .56 .72

.86 .66 .82
.69 .76 .89

.57 .84 .94
.47 .91 .96
.39 1.01 .95
.30 1.13 .91
.22 1.28 .85
.14 1.46 .75

1.64 .63
1.83 .49

.16

.31
.41
.50
.56
.62
.66
.70
.73
.75
.78
.79
.81

.84

.86

.87

.20
.08

.08
.19

.02
.07

1.17
1.21
1.24
1.28

1.34
1.37
1.40

.11

.13
.17
.23

.09.32
.12 .44
.16 .51 1.49
.20 .60 1.36
.26 .69 1.22

.78 1.06
.40 .87 .89
.50 .95 .71
.62 1.00 .53
.77 1.02 .37
.95 .99 .23
1.11 .94 .12
1.22 .89
1.30 .85
1.35 .81
1.38 .77
1.40 .72 .03
1.41 .68 .07
1.41 .64 .11
1.39 .61 .16
1.37 .58 .21
1.35 .55 .26
1.31 .54 .31
1.27 .54 .36
1.21 .54 .40
1.15 .56 .45
1.08 .59 .49
.99 .64 .52
.90 .70 .56

.79 .78 .59

.11

.32

.03

.05

.07

1.60
1.75

1.86
1.95
2.00
2.03
2.05

.11 2.04 1.45
1.34

1.15
1.07
1.00

.92
.85

.64 .77
.87 .68
1.12 .59

1.38 .53
1.60 .51
1.78 .53
1.92 .58
2.03 .65
2.11 .71
2.18 .76
2.22 .79
2.26 .81
2.28 .81
2.30 .81
2.30 .80
2.30 .78
2.29 .75
2.27 .72
2.25 .68
2.22 .64
2.18 .60
2.14 .56
2.09 .52
2.04 .49
2.01 .49
1.99 .55
2.00 .66
2.06 .77

.79

1.24

.28
.44

.57
.61
.58
.50
.41
.33
.25
.18
.12
.07
.03

.04
.10
.18

.29
.43

.60
.80

1.00
1.20

1.39
1.56

1.70
1.81
1.89
1.93
1.93
1.91
1.86
1.77
1.66

.01
.05
.10
.18
.30
.45

.821.92.90
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FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/25

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE
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DETALHAMENTO 03:
PÓRTICO EM ACM NA COR BRONZE, POSSUI
PROFUNDIDADE DE 1,15M

ESCALA: 1:25

.16 .40 2.55 .40 .16

.15 .40 2.57 .40 .15
.14.412.59.41.14

.12 .41 2.61 .41 .12

.11 .41 2.63 .41 .11

.10 .41 2.65 .41 .10

.10 .41 2.65 .41 .10

.09 .41 2.65 .41 .09

.10 .42 2.64 .42 .10
.10.422.64.42.10

.10 .42 2.62 .42 .10

.11 .43 2.60 .43 .11

.11 .43 2.58 .43 .11

.12 .43 2.56 .43 .12

.13 .44 2.53 .44 .13

.15 .44 2.49 .44 .15
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.20 .46 2.36 .46 .20
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.42 .47 1.89 .47 .42
.47 .47 1.80 .47 .47
.53 .46 1.71 .46 .53

.58.461.61.46.58
.65 .45 1.51 .45 .65

.71.441.39.44.71
.78 .43 1.26 .43 .78

.851.12.43.85 .43
.92.43.96.43.92

1.00 .43 .80 .43 1.00
1.09.44.62.441.09

1.18 .44 .44 .44 1.18
1.27.44.25.441.27

1.36 .95 1.36
1.47 .74 1.47

1.58.521.58
1.69.301.69

1.80 .07 1.80

1.83 1.83

.17 .40 2.51 .40 .17
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TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/25

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM
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DETALHAMENTO 04:
BORDA DA ESTRUTURA NA COR BRONZE E
PARTE INTERNA NA COR SEMELHANTE AO AÇO
CORTEN

ESPESSURA DA BORDA DE 5CM

PARTE INTERNA EM ACM QUE
SIMULA AÇO CORTEN

BORDA COM 5CM DE ESPESSURA
EM ACM NA COR BRONZE
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025

ARQ-23



+
1.48

+
1.48

+1.48

DETALHAMENTO 01:
W.C. COLETIVO FEMININO E MASCULINO
W.C. PCD
PLANTA BAIXA
ESCALA: 1:25

FORMATO A1: 840x594mm

FOLHA N.º

ÁREA CONSTRUIDA:

ESCALA:

DESENHO:

OBRA:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

REVISÃO:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS

DETALHAMENTO DE W.C. 01

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000

1/25

A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025
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BANCADA (h=15cm), RODABANCA
(h= 10cm) E FRONTÃO EM GRANITO

SÃO GABRIEL

CUBA DE EMBUTIR, COR: BRANCA

SIFÃO CROMADO
OU SIMILAR

FORRO MODULAR REMOVÍVEL
GYPREX 60x60

ESPELHO SIMPLES
ESP.: 4mm, FIXADO EM COMPENSADO

REVESTIMENTO CERÂMICO 60x60cm
COR: A DEFINIR

VISTA 01
W.C. FEMININO E MASCULINO
ESCALA 1:25
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SÃO GABRIEL

REVESTIMENTO CERÂMICO 60x60cm
COR: A DEFINIR
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DETALHAMENTO DE W.C. 01

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025
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FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025
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IMPLANTAÇÃO

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025
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PLANTA DE PISO TÁTIL

FORÚM DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025
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TV. RUI ARAÚJO, S/N, CENTRO - SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA/AM - CEP:69750000
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A.R.T. EXECUÇÃO:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE
PROJETO, RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO DECRETO Nº 3.302/2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À

ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE PELA
ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À

ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIA ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL
NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS

PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE AS OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 16 DE JANEIRO DE

2014, EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º.

MANAUS, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTOR: ARQ. ROMMEL PINHEIRO AKEL - CAU 83493-9/AM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE: NÉLIA CAMINHA JORGE

SETEMBRO/2025


